
MINAS GERAIS DIÁRIO OFICIAL 
DOS PODERES 

DO ESTADO

Caderno 1 – diário do exeCutivo

circula em todos os municípios e distritos do estado                       ANO 121  – Nº 202 – 64 pÁGinas                 BELO HORIZONTE, sáBAdO, 26 dE OuTuBRO dE 2013

VENdA AVuLsA: CAdERNO I: R$1,00 • CAdERNO II: R$0,50 • CAdERNO III: R$1,00 www.iof.mg.gov.br

SuMáRIo
DIáRIo Do ExEcutIvo .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1

Governo do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1
Secretaria de Estado de Governo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 7
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 7
Secretaria de Estado de Fazenda  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 17
Secretaria de Estado de Defesa Social  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 20
Secretaria de Estado de Saúde  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 24
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 25
Secretaria de Estado de Educação  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 25
Secretaria de Estado de Cultura  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 29
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
Secretaria de Estado de Desenvolvimento dos Vales do Jequitinhonha, Mucuri e do Norte de Minas 
Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 43
Secretaria de Estado Extraordinária de Regularização Fundiária  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 43
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 43
Advocacia-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 43
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 43
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 46
Gabinete Militar do Governador   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 48
Ouvidoria-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 49
Editais e Avisos  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 49

DiáRiO DO ExECuTiVO
Governo do Estado

Governador: ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA

Leis e Decretos

DECRETO Nº 46 .338, DE 25 DE OuTuBRO DE 2013 .

Altera o Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso Vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcREtA :

Art . 1º O inciso ii do § 3º do art . 75 do Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo Decreto 
nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido da alínea “g”, com a seguinte redação:

“Art . 75. ............................................................................................................................
§ 3º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) para os fins da transferência do crédito de que trata a alínea “c”, poderá ser emitida nota fiscal 

global, totalizando os créditos vinculados às operações com o imposto diferido, até o dia 9 do mês subsequente 
ao que ocorreram as operações de transferência das mercadorias, sem prejuízo do disposto no art. 75-A;

...........................................................................................................................................”
Art. 2º A nota fiscal de que trata a alínea “g” do inciso II do § 3º do art. 75 do RICMS, relativa-

mente às operações de transferência das mercadorias realizadas no mês de setembro de 2013, com diferimento 
do ICMS, poderá ser emitida até 31 de outubro de 2013.

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
setembro de 2013 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de outubro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira 
e 192º da independência do Brasil .

ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

DECRETO Nº 46 .339, DE 25 DE OuTuBRO DE 2013 .

Altera o Regulamento do iCMS, aprovado pelo Decreto 
nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o Governador do Estado de Minas Gerais , no uso de atribuição que lhe confere o inciso Vii do 
art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio iCMS 48, de 12 de junho de 2013, e 
no Ato COTEPE/iCMS 21, de 18 de junho de 2013,

DEcREtA :

Art . 1º O inciso Vi do art . 5º do Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ...............................................................................................................................
Vi - a operação com livro, jornal ou periódico, impressos em papel ou apresentados em mídia ele-

trônica, ou com o papel destinado à sua impressão, observado o Capítulo LXXV da Parte 1 do Anexo IX deste 
Regulamento, inclusive o serviço de transporte com ela relacionado, não se aplicando:

.....................................................................................................................................” (nr)
Art. 2º A Parte 1 do Anexo IX do RICMS fica acrescida do Capítulo LXXV, com a seguinte 

redação:
“CAPÍTULO LXXV
DO SiSTEMA DE REGiSTRO E CONTROLE DAS OPERAÇÕES
COM O PAPEL iMuNE NACiONAL - RECOPi NACiONAL
Seção i
Disposições preliminares

Art. 539. Os estabelecimentos que realizem operações sujeitas a não incidência do imposto sobre 
as operações com o papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico, a que se refere o inciso VI do art. 
5º deste Regulamento, deverão se credenciar e registrar suas operações no Sistema de Registro e Controle das 
Operações com Papel Imune Nacional - RECOPI NACIONAL, na forma, prazos, termos e condições definidas 
neste Capítulo e em resolução da Secretaria de Estado de Fazenda .

Art. 540. O contribuinte que realizar operações com papel destinado à impressão de livro, jornal 
ou periódico, alcançadas pela não incidência do imposto deverá observar e utilizar, no que couber, o manual 
de procedimentos disponibilizado no endereço eletrônico: https://www .fazenda .sp .gov .br/RECOPi/manual_
recopi .pdf .

Art . 541 . Para os efeitos deste regulamento, considera-se:
i - credenciamento no sistema RECOPi NACiONAL, a autorização de uso do sistema, que gera 

o número de cadastro do contribuinte após o processo de análise e decisão exarada pela Superintendência de 
Fiscalização (SUFIS) sobre o pedido;

ii - registro de controle da operação, o número gerado pelo sistema RECOPi NACiONAL por 
meio de acesso do contribuinte no sistema antes de cada operação com o papel destinado à impressão de livro, 
jornal ou periódico;

iii - registro de controle da operação a título precário, o número gerado pelo sistema RECOPi 
NACiONAL por meio de acesso do contribuinte no sistema, para controle da operação que exceda a quantidade 
mensal de papel ou com tipo e papel não relacionados quando do credenciamento .

Parágrafo único . A Superintendência de Fiscalização (SuFiS) poderá liberar o uso do sistema 
antes da análise e decisão sobre o pedido de credenciamento, observado o disposto no art . 554 .

Art. 542. Uma vez credenciado no sistema RECOPI NACIONAL, o contribuinte fica obrigado 
a registrar previamente suas operações com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico, sendo 
gerado um número de registro de controle para cada operação .

Art. 543. O registro das operações, observado o art. 542, caberá:
I - ao estabelecimento remetente, nas operações realizadas entre contribuintes estabelecidos em 

unidades federadas signatárias do Convênio ICMS nº 48/2013;
ii - ao estabelecimento importador, na importação realizada por contribuinte estabelecido em uni-

dade federada signatária do Convênio ICMS nº 48/2013;
III - ao estabelecimento remetente, nas operações de remessa a contribuinte estabelecido em uni-

dade federada não signatária do Convênio ICMS nº 48/2013;
iV - ao estabelecimento destinatário, no recebimento proveniente de contribuinte estabelecido em 

unidade federada não signatária do Convênio iCMS nº 48/2013 .
§ 1º Na hipótese do inciso iV do caput, a obrigatoriedade de obtenção do número de registro de 

controle ocorre na entrada da mercadoria no estabelecimento .
§ 2º O registro de controle da operação poderá ser obtido a título precário na hipótese em que a 

operação:
I - exceda a quantidade mensal de papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico defe-

rida no processo de credenciamento;
ii - seja realizada com tipo de papel não relacionado no processo de credenciamento .
Art. 544. O número de registro de controle de cada operação será gerado previamente à realização 

de cada operação, sem prejuízo da verificação posterior da regularidade e da responsabilidade pelos tributos 
devidos, se for o caso .

Art. 545. Os tipos de papéis destinados à impressão de livro, jornal ou periódico a serem utiliza-
dos por estabelecimento obrigado ao credenciamento a que se refere o art. 539 são os definidos em resolução 
da Secretaria de Estado de Fazenda .

Parágrafo único . O papel que não for utilizado para a confecção e impressão de livro, jornal ou 
periódico sujeita-se à incidência do ICMS.

Art. 546. Caracteriza desvio de finalidade dar destinação diversa ao papel destinado à impres-
são de livro, jornal ou periódico adquirido com a não incidência a que se refere o inciso Vi do art . 5º deste 
Regulamento .

Art. 547. A imunidade correspondente à operação com papel destinado à impressão de livro, jornal 
ou periódico somente alcança as mercadorias correspondentes aos tipos de papel e às quantidades deferidas no 
processo de credenciamento, verificados por meio do número de registro de controle da operação.

Parágrafo único. Para efeitos deste Capítulo, o documento fiscal deve ser específico para a opera-
ção com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico, de modo que nele somente poderão constar 
as mercadorias e correspondentes quantidades vinculadas ao número de registro de controle da operação obtido 
através do sistema RECOPI NACIONAL.

Art. 548. É obrigatória a informação do registro de controle da operação no documento fiscal que 
acobertar as respectivas operações com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico, no campo 
“Informações Complementares” da Nota Fiscal Eletrônica, NF-e, modelo 55, com a expressão “NÃO-INCI-
DÊNCIA DO ICMS - REGISTRO DE CONTROLE DA OPERAÇÃO NO SISTEMA RECOPI NACIONAL 
N.º....”.

Art. 549. Relativamente à operação para a qual foi obtido número de registro de controle, o con-
tribuinte deverá informar no sistema RECOPI NACIONAL até o primeiro dia útil subsequente à data de sua 
obtenção:

I - o número e a data de emissão do documento fiscal;
II - outras indicações previstas em resolução da Secretaria de Estado de Fazenda.
Art . 550 . Na hipótese de constatação de que o contribuinte não adotou as providências necessárias 

para regularização de obrigações pendentes, a Superintendência de Fiscalização (SUFIS) promoverá o seu des-
credenciamento no Sistema RECOPi NACiONAL


